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ESTADO DE MINAS GERAIS






ANTEPROJETO DE LEI Nº   004 /2008. 

Acrescenta dispositivos ao art. 3º da Lei nº 7070 de 22 de fevereiro de 2005. 


Art. 1º – Ficam acrescentados ao art. 3º da Lei nº 7070 de 22 de fevereiro de 2005, os seguintes §§ 2º, 3º e 4º, passando seu parágrafo único a vigorar como § 1º:

“Art. 3º – (omissis)

§ 1º – (atual parágrafo único, omissis).

§ 2º – A prorrogação dos contratos, nos termos do caput deste artigo será sempre motivada por justificativa do órgão solicitante.

§ 3º – Em ano de eleições municipais, tendo em vista a restrição legal às contratações e nomeações, atendido o disposto no § 2º, poderá a prorrogação contratual superar o prazo de 06 (seis) meses. 

§ 4º – A prorrogação nos termos do § 3º não poderá superar o dia 31 de dezembro do ano a que se refere.” 

Plenário Deputado Wilson Tanure, Sete Lagoas, 21 de fevereiro de 2008. 

GILMAR RODRIGUES DA SILVEIRA

Vereador (DEM)

JUSTIFICAÇÃO: 


A presente proposição, respeitada a reserva constitucional de iniciativa em razão da matéria, tende a apresentar ao Poder Executivo, sugestão de norma que possibilite, por via de execução da Lei 7070/2005, a manutenção de contratos celebrados pela Administração Pública, em ano de eleições municipais, de maneira a não causar prejuízos administrativos. 


É que, como todos sabem, em anos eleitorais, há limitações de ordem administrativa e orçamentária impostas por normas específicas eleitorais, na circunscrição do pleito. Uma delas, a contratação e nomeação pela Administração Pública, a partir de data sempre fixada no início do ano eleitoral. Para o ano de 2008 registre-se que tal prazo é o dia 05 de julho. 


Desta forma, no cumprimento da norma restritiva, eventuais contratos vencidos até a data limite, se prorrogados pelo prazo previsto na atual vigência da lei 7070/2005 (seis meses), vencerão em época que, por força da lei eleitoral não será permitida à Administração, nomeações ou novas contratações. 


Constata-se desta forma, que não pautou-se de razoabilidade o legislador municipal ao dispor de tal condição sem prever a situação ora trazida a este Plenário, pois que, em decorrência da mesma poderá se instalar um verdadeiro caos administrativo em determinados órgãos, como por exemplo, na saúde e educação. 


Sendo assim, expostos os argumentos, espera este vereador que a proposição ora posta em apreciação seja aprovada pelos nobres edis, e, da mesma forma, seja recebida pelo Chefe do Poder Executivo, para o encaminhamento de projeto de lei específico disciplinando a matéria. 


Cabe ressaltar que, em respeito ao prazo proibitivo trazido na  norma eleitoral, a alteração proposta, para ser aplicada neste exercício precisa ser apreciada com a máxima urgência, evitando assim equívocos em sua interpretação e aplicação. 

Plenário Deputado Wilson Tanure, Sete Lagoas, 21 de fevereiro de 2008. 

GILMAR RODRIGUES DA SILVEIRA

Vereador (DEM)
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